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excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

documento: m
CONCEDE.,TITULO DE PROFESSOR CACHOEIRENSE'

Rf otocologeral:

NüiViERO próprio:

DATA PROTOCOLO-

Artigo 1° - Fica concedido "TÍTULO DE PROFESSOR

CACHOEIRENSE DAVID ALBERTO LÓSS", ao Sr DAVID ALBERTO LÓSS .

Artigo 2° - A presente honraria será concedida em

comemoração ao "Dia do Professor".

Ar-bigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
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